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coNTRATO PARTTCULAR DE VENDA E COMPRA DE IMOVEL

Que entre si fazem de um lado VILMAR BRAS DOS REIS oa física,
brasileiro, maior,soltêiro, portador do RG no 8103.294-7 SESP/ PR e inscrito
no CPF/MF no 054.717.809-30, residente e domiciliado a Rua
Tororó,634,Conjunto Centauro 3,nesta cidade e comarca de Arapongas/PR

,denom inado
CRUZ DOS

como VENDEDOR/CONTRATADO ,de outro lado, LUCIANA
SANTOS ,pessoa física, brasileiro, maior,portador do RG no

8.700386-8 SESP/ PR e inscrito no CPF/MF no 060.074.889-85,residente e

domiciliado a Rua João Fontato Filho,398,na cidade e comarca de São João do
lvai/PR, doravante simplesmente denominado
COMPRADOR/CONTRATANTE têm como justo e contratado na melhor forma
de direito, o seguinte que mutuamente estipulam, aceitam e outorgam, a saber

CLÁUSULA 1". - O presente tem como OBJETO de contrato 01 (uma) casa,

localizada na Rua Antonio Francisco de Oliveira, s/n,na cidade e comarca de

São João do lvaí/PR,sendo o VENDEDOR/CONTRATADO o proprietário do

referido imóvel.

ÇLAU§UIA 2" A Construçáo tem as seguintes especificaçôes:

§'to: O imóvel tem como área de 100,00 m'? (Cem metros quadrados) de
tê!'reno e ccnst,'uÇão em matleira contendo 2 quartos,sala,cozinha,wc social e
varanda.

CLAUSULA 3a: Os VENDEDOR/CONTRATADO se responsabilizam por

eventuais tributos de qualquer natureza, tais como água, luz, IPTU, anterior a
data da assinatura do contrato. OS

responsabilizam após a entrega da casa.

COMPRADOR/CONTRATANTE se

ao

B§VENDEDORE/CONTRATADO pela compra do imóvel, a quantia de

20.000.00, á vista.

CONDI oes c AIS

CLAUSULA 64. Os VENDEDOR/CONTRATADO se obri gam a fazer essa

venda por boa, firme e valiosa e a responder pela evicção de direito, e por o

COMPRADOR/CONTRATANTE a salvo de quaisquer contestaçôes, livre de

quaisquer ônus, tributos ou litígios, até a data da efetiva entrega das chaves do

bem imóvel, obrigando-se por seus herdeiros e sucessores a qualquer titulo.

DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO

CLAUSULA 5a: O COMPRADOR/CONTRATANTE pagará



OS COMPRADOR/CONTRATANTE por sua vez,somente irão habitar no
imóvel referido neste contrato após o pagamento total do valor estipulado

CLAUSULA 7a: O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas
partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores do mesmo

DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São João do lvaílPR,
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato a qualquer

outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados
aceitam, outorgam e assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e

forma na presença de 02 (duas) testemunhas. FUNAR'EN
) LO DIGITAL I\'

96jgJ. aiEDTc

São Joã o lvaí/PR, 27 de agosto de 2015

VILM BRAS DOS REIS

(VEN DEDOR /CONTRATADO}

UCIANA CRUZ DOS SANTOS

Controle
EGbmn. IOpS
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a Cristina rDi,;
_ cPF 092.173.429_80
tscravente lUramenl J,, -

.l o9r2or§-
a verdade

(Testemunhas)

CLAUSULA 8': O não cumprimento de quaisquer das cláusulas pactuadas que

ensejar o desfazimento, desistência, do presente negócio implica na multa
igual a 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor total da transação, a ser pago
pela parte infratora à parte inocente, devidamente corrigidos a partir da
assinatura deste instrumento, sem prejuizo das perdas e danos a apurar-se em
procedimento próprio, e a parte inocente não terá obrigaçáo de devolver
quaisquer valores já pagos.

(COMPRADOR /CONTRATANTE)



NOME: LUCIANA CRUZ DOS SANTOS

NACIONALIDADE: BRASILEI RA

ÁVELESTADO CIVIL: UN IÁO EST

O: AUXILIAR DE PRODU ÇÃoPROFIS
RG:8.700.386-8 SESP/PR CPF: 060.074.889-85

30-000PE I86AI RPoDoÃJ oSÃOEMDENTO oR NUED R ENE Ç
1

,15-74 I 9988062443 II 82oF EN ( )LTE E ( )

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCn

DECLARANTE:

DECLAR.ANTE:

DEoLARo,paraosdevidosfinsdedireitoesobaspenasda|ei.queminharendaÍamiliar

êdeaté05(cinco)saláriosmínimos,conformeart.,lodoProvimentoo2t2o2odoMoradiaLegale

quenãotenhocondiçõesdearcarcomasdespesasinerentesaopresenteprocesso'sempreiuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 50, inciso LXXIV da constituiçáo Federal, Lei no 'l .060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13 105/2015

(Códlgo de Processo Civil)'

Sâo João do lvaí - PR' 1O de outubro de 2025

OECLARANTE

LUCIANA CRUZ DOS SANTOS

J*^--. ür^]2 àe S"R

DECLARANTE

JACIR ALVES DE OLIVEIRA

k

NOME: JACIR ALVES DE OLIVEIRA

NACIONALIDADE: BRASILEI RO

ESTADO CIVIL: UNIÂo ESTÁVEL

O: MoTORISTAPROFI

RG: 8.104.170-9 SESP/PR CPF: 294 474.608-10
30-000I86EPAI PRoDoÃoJSÃOMEDF ETON N oRRE ENE D Ço

779989282I 4-8069oF ENLETE

íl^/", o/o Au)Y-,<a.

No370,OLIVEIRA.F

7

No370,OLIVEIRA.

1(43)(43)



NOME: LUCIANA CRUZ DOS SANTOS

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTÁVEL

O: AUXILIAR DE PRODUÇÃoPROFI

RG:8.700.386-8 SESP/PR CPF: 060 074.889-85

Ço oÃo IPRDO7 ME JSÃON 3 0LIVENo o DF oEANTRRE ENE D

TELEFONE: (43) 9 9824-8062 (43) 9 9985-71 17

PROCURAçÃO "AD JUDICIA"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

São João do lvaí - PR, 10 de outubro de 2025

OUTORGANTE
LUCIANA CRUZ DOS SANTOS

OUTORGANTE
JACIR ALVES DE OLIVEIRA

4r*. l4Â/.- J* Ü!,JBr*2,
V

NOME: JACIR ALVES DE OLIVEIRA

NACIONALIDADE: BRASILEIRo

ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTÁVEL

O: MOTORISTAPROFI
RG: 8.1 04. 1 70-9 SESP/PR cPF: 294.474.608-10

Ç
RPDOoSÁ oÁJ oEl\ilF oL EANTR No o RA,ED ER oNE

TELEFONE: (43) I 9824-8062 (43) I 9985-7117

J^t^**-r. cn"e » S"tq

RA, cEP 86.930-000

ouToRGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na ordem dos

Advogados do Brasil - seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de

advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplOS pOderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato

paraoforoemgeral,comcláusula.AdJudicia,,atuaremqua|querjuízo,instânciaoutribunal,
podendoproporcontraquemdedireitoaSaçôescompetentesedefende-lasnascontrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido' transigir' desistir, renunciar ao direito

sobreoqualsefundaaação'recebervalorese/oulevantarRequisiçãodePequenoValore/ou
Alvarás,darquitação,firmarcompromisso,pedirgratuidadedajustiça,solicitardocumentose/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública'

agindoemconjuntoouseparadamente,podendoaindasubstabeleceraoutrem'comoUsem
reservasdeiguaispoderes,dandotudoporbom,firmeevalioso'oaraoesoecialfimdepromover

' através do Programa Moradia Legal'

I

No370, cEP 86.930-000DE


